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'Jfeirr:•itóll•io J?eder.:d do _t\mau~á , 
DIARIO OFICIAL 

Cecmto no 1, ~e 24 de iulho de 1e64 

Ano · 11. Número 243 -·x-·- - ...... _ ·-~llacapá 2"-fei~a, 2.3 de Agô~~--de 1965 
'C ''...,., ___ 

DECRETOS l A T o 8 no p o D E R E X E c u TI v o pessolll de maneira ir regular; 
O Uovcr!lador do Território ' ~. DECRETA: 

Fedt> ai ~o . ~mnpá, usando j O Governador do Território ar·tlgo 49 , do Decreto-lei nr. 0 • . . 1 • 

das atnbmçocs que Ih~ Fcden.1l do Amapá. usando 5.839, de 21 de setembro de Art. 1 - }'rca es~ab~l.ec~~ 
~oufHetn os ítenB V !1 e IX, I dus atribnivões que lh e con- 1 943 e tendo em vista o que ' do_ 0 concm~o que .P-op~m~t a 
tlo Hl't1go ·1°, do Decreto-lei ! e rem os itens VH e IX do ,~ 1sta elo Processo número 0 mgresso ao servrço pu_bhco 
nr. 5.8;39, do 21 setembro àe I al'tigo 4o, do Decreto-lei nr. ~5~/6" -DO de 16 de aO"ôsto mumcrpal, para as segmu:es 
1.94.:, o tendo em vista a ' 5.839, elo 21 ue setembro de do c~rren'te ano " séries de classes : 
can\!i usão a que chegou a \ UJ.i3, e tenào em vista o que ' - Contat..lor 2 cargos 
l:?nti~~,ão de ~nquérito Admi- , consta do Processo !11'. 3.! 66/ RESOLVE : - Oficial de Administração 
mstrattvo, des1gnada pela Por- j 65-SW1'. · j2 cargos 
tn ria nr. 299/G!i-GAB, úe 24 de Remover, ex-ofí'íclo, na for- - Esllriturátio 4 cargos 
ma:o cte 1965, 

1 
RESOLVE : ma do item I, do artigo 56, - Datilógw1o 1 cargo 

·.. 1 , da Lei m·. 1.7ll , de 28 de ou- - Esr.revoute -Datilógrafo 
·.'HJ·:SOL\' E: 1 ,temover, ex· oHício, na for- tubro de 195:!, Aiadim Cor- 1:> cargos 
, : . . . l llla do item I, do artigo 56, deiro Barbos a, ocupante do Dezenista 2 cargos 

DJmitJ r, na forma do rtem da TA!i nr. 1.711, ele 28 de outu· cargo de Servente , nível 5 - Professor Primário 2 
TI, JlUfflgml'o 1°, do artigo 207, bro rle 19;,2, Cantídio Barbo- (Código GL-104), do Quadro cargos 
da J,e i nt. l.i!l, de 28 de ou- 1 sa da. Silva, ocupante do car- ele Funcionários Públicos do Art. 2o - O referido con
tubro de 1.952, L_iudar.wra Gas- 1 go da classe «A», da série Govêrno dêste Turritório, lo- curso é de carder interno li
par Pa1·bosa. llfore:rl.i, ocu- 1 de classes de Cat·pinteiro, tado na Divisão de Obras pa- cando inscr itos ex-oficio tc
pante rto cargo de Professôra ; nível 8 (Có di"O A-oOJ ), do ra o Gabinete do Governador. dos os diaristas buroc<áticos 
do Ensino Pt·é-Primário ~ I Quadro de Ft~ncionários Pü- e fuuciouáriq s em estágio 
l'rimario, DÍ\'t! l 11 (Código EC- 1l lllicoa elo Govêrno oêste 'Ier- Palácio fdo Govêrno, em probatório que tenham sido 
51-l ). à o Quadro de Funcioná- r it6l'io, lotado na Divisão de ~Ia capá, 19 de agôsto de 1.965. nomeados sem coucurso e 
r:i! '-' Públic_o~ . óo Govêmo I Obra:; par a a Divi.,ão de Roberto Rocha Souza não llujam completado cinco 
o e: ;te Ten1torw, lotada us. ; Segu:•an<;tl e Gual'Ja. Governador Substituto anos de efetivo exercício. 
D1 :isão de Educação, a con- 1 . . . , Art. 3° - Ao Hnal do con-
ta r de 2 de jaueü·o do col'- Paluc!O do Govcmo. em Ma- curso ha,·erá classificnçãu 

1 • • ') ,, • • d 1 c>6 João Cândido Soares Filho 
Resp. Exp. da Secr. Geral los canuidatos melhores clas-

r~: ate auo. 

1

. capa , 1. ue agos.o e •·'-' 5. sendo providos os cargos pe-

l'ulácio do Govürno, em H.oborto Rocha Souza sificaclos em cc.ua série ele 
~Lcapá, 18 do Dgósto de I9Gi:í. l Governndor Substlluto 1 • _ _ classe, considerando-se o 

l{o l.Jer.io Ilocha So uza ! JoJo Cândido Soares F!lho 1 Prefeitura, Mumctpal núm~l'O de vaga:> existentes 
• 1 • 1 l\1: uas mesmas. 

Guvemadol' :::>ul.Jstituto I Rcspí p/Exp/ c:Ja Scc•·eturla \ (e acapa Art. 4° - Nenhum candida-
Jt üo Càudido Soares Filho ! G&ral 1 DECHETO-LE[ to será inscrito ao concurso 
i•esp. p1Exp. da Secreturla l I l'lr. 1296/G5-GAB-PMxL para mais de um cargo. I Art. 5° ·- Serão constituí-
O (' "VC. d . · 'l', . ·t · .: · 0 Oon~ruaclor do Território 1 O Prefeito Municipal de da~ t:omissões distintas para 

l .. u1a or ao etrt OLO i' Federal do Amapó usant!o das · · " 
fec.!eral d? A!:fiap_~. usando l fitl'ibnições qt;c lhe ·conferem . ~~a,capá, u?ando ?~s atnb_m- a elaboração, aplicação e jul
l!:,s a t r i b tt 1 x o e fi que I 08 l!.out> V li e lX, do artiO"O ço~s qu: l_ne co~ re1 e o InCiso gamento compostas de pes-
1 !J :i conferem os Item: V li e 40 d lJ , . t 1, . , 5 839 od V l, do a . ttgo 8 , do Decreto- soas de comprovatia capaci-
1 ,. d · ~ ' · 0 ecte o- et u1. · ' ' e L · F d I 5 839 de 21 d ·' d. te ·as ... , o artigo 4, úo Dacreto l :tl de seten~hro de lU4;J e et •e ora nr .. ' , , aue nas tversas ma r1 . 
lei n° G:~;;g, de .::1 de secembl'o tendo em ,;ista 0 tte. co~sta d~ s~;ewbro de Ut~3 em c~m- . ~rt. 6° -As pro~~s do r_e
de 1.9-1,1. e teudo rm vista a-I do wrone-so nl' 2 BJ8j6" .Sf"'l' UH~8 vUO com O L!liS prec.mtu_a tendo concuroo SO ~er~o 
·:onclusõcs a que ci1':!gou a L " r; · · 

0 ' v ' o Decret~ Fectcrul nr. 53.96o, identificadas pela. comu;S<LO 
~;omlsh<io du Inoué!·ito Admi· 1 RESOL\' E : de 11 de ]Unho de 1.934, tendo cucarJ·cgada do julgamento 
n i&tl'atl\·o, liesignad;,~. ocl:l \ em vista o que dispõe o ar- Hnal. 
i'ort<J.<ia nr. 2UUJ65-G.t':.13~ de . HeJ~ovo1', a pedido, ~a [OI'- I tigo 13° de. Le! 1.711, de 28 de Art. 7o - ~to caso de era-
l 4 de maio de UJü5 1 mn. uo ttem I, do artigo 56, [ outnbr·o de l.9o2 adotada por pa t3 do cn.ucl!datos coucursu-

' ' dv Lei nr. 1.711, tie 28 de ou- esta n1llnlclpt~liclsde c, tios pura um só cargu, tera 
RESOL\'E: tulJro de 195~. Pedro Vila! . .· I vrefcrência SUC'lSSivalliente: 

Mascarenhas, ocupante do _Cons~derando_ qu e a d!od- 1° -- O candidato que pos-
OüJUitir, ua ror ma tlo item caq;o c\ a classe «A», da série nHcll, o os_ ser viços burocr{l.tl- suir maior telilpo elo ;,crvic;o 

.ll, parágrafo 1°, do artigo ào cl:tsses de Elt~trici!::ta los- cos oos cltv et·so~ !Jep!lrtamen- público fedem!; 
2U 'I, dn Lei i t0 1.7 i 1, de 28 d e talador, nívei 8 (Código A-S02). tos desta _rnunH!_IP<liida~~ 1:e· 2o - O de mui o r tempo de 
,,utuh1·o d1~ 1952, lJeusuino J>i- do Quadro dü Funcionários clamam a Jnclusao de otat·Js· ser \·iço público ; 
nil~il o Pcua, ocupante do I Públi~os do Govêmo dêste tas que gravam _substancial- go - O de maior prole, e 
cargt• de P1·ofessôr Anxillnr Território, lotalio nos ~ervi- mente a e~ecuçao orçamen-

1 

40 - O mais idoso . 
do Ensino Primu!lo, nivei i ços Inàustriais para a Divi- tárra ; ~ 1o -Como tem po de ser-
t Có~Jgo. EC-5Iô), ~?. Ouuur·o t>ão uc Segurança o Guarda. Considerando que no seu 1 viço público federal_ será 
d.c l•.uncwn~trJilS ,Puo_ll~u.s do .· . . • Quadro de Peesoai Permanen- , computado o exercJcJO ~m 
Uoveruo deste 1 erntono, lo- . Pe..lacw do Ço-;eruo, em . . , . ._ 1 quuisq tter cargos ou funçoco 
tailo ou Divisão do Educa~,~ão. Ala c~.: pá, 19 de agoslo de 1.905. te exiést_em _v, agal:s nas di ver da o.dntinistração Yederal. cu n-
a ~ . , ... ,, , 2 dn . , . , sas s n es , e c asses e que . d t . . bn 
. ,V.~ '."to. 1 ue v ]unerro l•O Roberto Rceha Souza poderão ser providas nos têr- trahza fi ou .. au arquw:J, . :-~; 
~;oi<~ nte !llJO. GoYeruador Substituto mos das ieis vi<renteil· co_r~o 0 peJJocto de , s~t v:c;t 

" ' nnl1tar prestado ao !.;xcrcitJ, 
Palúcio do Go,·érno, em Joiio Cl\ndido Soares Filho Considerando, ain cl a, que iL Marin ha e a Aeroniluticu. 

M.nC!l]Já , l & de agôsto de 1.965· R<:s/ p/cxp. d<i Secrcltaria há necessidade de uma me- § 2• - Será computado 
l:obt>rto !tocha Souza 
Uovematior Substituto 

.Joilo runüido Soares Filho 
Hesp. p. Exp . da Seci'etai'ia 

Geral 

Ge ra l dida normalizadora, para que como tempo de serviço pübli
ao fim do exerc!cio Hnancei- co c que tenha sido pt·estado 

O Go,·ernador do Território ro uão ven ha a administração à Uniüo, E::;tarlos, Distrito 
F'eder·ul do Ama~á. us11ndo municipal senti!' os ecus re - P'e<!eral, Território~; e _)íur~_i
das atribui~1õos 4•le Jh (l coo-

1 
cursos o:'çamentários estpan- , c~p~os , e m. cargo. ~u Iunçao 

1erem os itens VIl e IX, <lo guiados com o pRgamento de 1 c1v1l ou tllll!tar, mmte!Tupta-
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As Hepartições Públicas / 
·l'el'l'itoriois deverão remeter 
o expediente destinado à pu- · 
blicação neste DIARlG OFI- r 
CIAL, diàriamente, até às 1 

lR,ílO horas. exceto aos sába- J 
dos quando deverão fazê.lo 
a tê às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seçã.o de Redaçllo, 
elas H às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r a s após a 
saída dos órgãos oficiais. 

Os originais dt>Verão ser 
datllografados e autenticados, 
l'P.Ssalvada~. por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

DIARIO OF'lCIAL 

EXPED'IENTE 
DIRETOR-GERAL 

AGOSTINHO NOGUEIRA DE SO UZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficiai 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASSINATU RA S 
Repartições e Pa1 ttculares: 

Agôsto, 1965 

I 
As Repartiçõ~s Públi<'all 

cingir·se·ão às assinaturm> 
anuais renovadas até 23 di? 

I 
fevereiro de cada ano e àa 
iniciadas, em qualquer épocll., 
pelos órgãos competC!ntes. 

. A fim de possibilitar a 
j remessa de valores acampa
' nlJUdos de esclarecimentos i quanto à sua aplicaçüo, soli-
1 citamos usem os interessados 
1 pr·eferencialmente cheque ou 
1 vale pGstal. 

Os suplümentos às ect! .. 
ções dos órgãos oficiais só 
se fo rnecerão aos assinant(:s 

I 
que. as solicitarem no ato da 

. assuw.turu. 
j ~ O funciouário público fe-
deral, para fazer jús ao des· ! conto indicado, devera provar 

- ------------ --- --1 esta condição no ato da as-

Semestre 
Ano . 
Número avulso 

Cr$ 2.000 
Cr$ 4.000 
Cr$ 20 Excetuadas as para o ex

t<'lrior, que serão sempr e 
enuais, as assinaturas poder
l<)e-ão tomar, em qualquer 
epoca, por seis mes~s ou um 
ano. 

As assinaturas vencldas 
pode1•ão ser s uspensas ~;em 
aviso prévio. 

Para facilitar aos tu:sinan- j A fi m de evitar solução i sinatura. 
tes a verificação do prazo dtl l de continuidade no recebi- / O custo de cada exem
validade de suas assinnturas, mGnto dos }ornai~. de ve m , plar atrasado dos ó r g íl o a 
na parte superior do enderê- os assinantes pt·ovidenciar a .

1
• oHciaiu será, na venda avul

ço vão impressos o número respeetiva r.::novação com sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
do talüo de reg·istro, o mês e f ntecedêr.cia mínin1a, de trin· ; do mesmo uno, e de Cr$ 
o ano em que findar·á. tn t30) dias. 110,00, pc 1· anc. decorrido. 

------- -- - - --··-- - ------
mente ou não , em órgão da Prefeitura Municipal de DECRETO-LEI ! Divisão · de Produção 
administração diueta ou au- Mazagão No 52jl.i5-PMZ l 
tárquica, bem como em so- ! Seção de Fomento da 
ciedade de economia misbt DECRETO-LEI O Pr('lfeito Municipal de Ma- j Produção Animal. 
ou em fundac,ões instituídas N puz zagão, _ Tcrr.itóriu Federal do I , 

1 ° 51 /65- . m . \ \' I S O pelo Poder Público, apurado Amapá, usando das atribui- 1 

a vista dos registros de fre- . . . ções que conferem o item lV, Avisamoci a 0 8 eriadorcG 
quência, fôlbas de pagamento O Preic:,t? Mummp~l . de do artigo 9°, do Decreto-Lei 
ou dos elementos regular- Mazagào, 1 emtórw i•ederal Federal no 5.839, de 2.1 do se- abaixo relacionados que poõ-
mcnte averbados no usse_ nta- .

1 

do Amapá, usando rlas atri· tembr-o do 19:t:l, suem Processos para aqui si-
mento individuei do fn ncio- buições que lhe confere o ção de · animais do Govêrn o, 
nário. 

1 

item IV, do Artigo go, do De- RESOLVE: a comparécer à Divisão de 
ereto-Lei Federal nr. 5.sa9, de Produção até no dia 23 do pre-

Art. 8° - Os cargos da sé- 21 de se tem L> r o de 1!153, Art. 1° - Elevar de Cr$ sente mês, sob pe.un de can-
rie ele elasses de Contador, 

1
. l.t>OO para Cr$ 5.0~~·. por ~o- celarnento de seus pedidos. 

são considemdos Técnicos RE~OLVE: P.e~dente •. ? beneflcro ~o Sa· . , . 
Científicos, e só poderão ser I . o •. • la~w- FnW:tlla dos RCl'VI~oye~>l Criadores. 
preenchidos por portadones A1 t. l ·- FICa abct to ao !.i ti vos e Inativos da Pretettu- M , AI ' . C d R . 
ue Diplomas de Contad-;r de .. I Ç>t·9a;nento de~ta Prefei~nra, o l ra Municipal de Mazagão. 

1

. adnoeN 1C~o ~~ . 0.~0• f1
-

,· 1 • . • CrP-dlto Especial de vmte e mun o 1 ona,o a3c meu o, 
'H a,met?•e :cgis trad~s no Seis Milhões Noventos e Vin- Art. 2o - Conceder o be- J osé Mendes Machado, Delo -
1v!EC:. Dtr;-~o rlt d~ Ensm~ Co- te e Nove .tvÚI, Oitocentos e lueficio do Salário·Famil_ia, na 'i rJ~ano Cos:a úe Vilheu~, B~
m.e r~ul~ e n? ~ "' · . na forma Setenta Cruzeiros (0r3 ... base de CJ•S 1.00(1 por l!epeu- I~zro ~a .Stl v a Sal~taua , Sebas
pl evrls t .. nas Lets vtgentes e 26 929 8í0) para ocorrer ao dente ao servidores diaristas 1 tlão Callstro da Silva. 
regu ~>rmentos aprovados no . ,. · ' ' . . . 1 d ., •. ' p f it .. . · · · 
Goncurao de que t~ata o pre- j pugameu to de contpl ormssos e ... ~~. r e e. m a, com .. m~Js 1 Luiz Alberto Luvôr Blluíguo 
sente Decreto. . apura??s no encerramento do I de v~u~o anos de ereltvo j Eug. Acrrônomo-Chefc da l:iFPA 

I exerclCJO passa tio. exercww. " 
Art. 9° - As instruções re·j A t · , A d I 

cr 1 d • 1 " C Art. 2° - O presente Cré- j r . 3 - s esfiesas de- . . _ ~ "' "'E a oras r o.. em~ ursos se- l't é . b . ·t . . . corrent es em face do presen- Divisao o: e lerras rao elaboradas e afixadas em 1 (, t o a cr o com os recur- . . _ 
ll'o·ar oróprio P' ' ·c ~ "-sos disponíveis previsto no l te Decreto-Lei, corr~r~o poy 1 · e Colomzaçao 
ct~"s intêressudos ara Cl ncull Art. 43, item H da Lei nr. conta dou r~~u~sos hnanc~eJ· i EDITAL 

· 4320, de 17 de março l!JG-L ros do Mumc1p1o. I ~ 

Art. 10" - l~s te Decreto-lei Art. 3o _ Êste Decreto en- Art. 4°) _ Êste Decreto en-1 Para os fins que Refizerem 
entrará ~m vigor na <lata de tmrá em vicrôr na data de trará em vigôr a partir à(;l 1o, necossá t·.io_s t orno público 
s~a p~b~lCaçilo, rtwo~a~as as sua aprovadlo, revocradas as de :iulho do corrente ano, re· . que, e!ll ta c e do despacho 
dwpos1çoei! em contrariO. 

1 
disposições (em contrário. vogadas &.s disposições em i :x;;,nl:~o , no .. Processo ~r. 

. j contr<lrio. ) üO~o/6"-D fC, hca sem eferto 
Dê-se Ciência., Registre· se Gn binete do Prefeito Muni- 1 o Edital baixado por esta 

e Publique-se. cipal de Mauwilo, 24 de Gabinete tlo Prefeito Muni- j Chefia, no tlia 18 de junho 

G b
. · . . julho de 1.965. " cipal d& i\Iazagão, 29 de julho 

1
· de 1.91i5, onde era caracteri-

a mete do Preferto Mum- de 1.965. z::1do o desmcnbramert to de 
cip_u l de Macapá , 18 de Benassi Leão Cardoso ; 1 ba.·55 a.-•10 c.'i., ela ú r e a 
agosto de 1.965. Pr·cfeito 1\funicipal Benassi Leão Cardoso li ti haAO a.·OO ca., concedida 

Prefeito Municipa l . em iavot• de Dona Itla.licu IU-
A}fredo Oliveira Aprovüdo pelo Exmo . . Sr. · b · d 'l 

P · Aprovado pelo Ex·mo. f.:r.l eiro a Sl va. refeito Municipal G cncral Govemador do Ter- · ..... 
., . . . . . ritúrio, consoante Resolução G e!I ~ral Governador do Ter· J E, para que se não alegue 

J:..stc Decrcto.Jcr fot apro·j nr. 183/65 de 22 de julho de I'J tori?, ~ons~antc Resol ução I ignorância, será êste publica
nldo pela Resplnçâo n° 188/ 1965, lJaixada de acôrdo com nr. 184/Gb, baixada de acôrdo do pêlo Diário Oficütl c afixado 
G~, do Excelentíssl mo Senhor I o Parecer nr. 183/65-SAG de con~ 0 Pu~ecernr. 1 84[~5-SAG, f por tJ'inta (30) dias às portas 
Governador Substituto dêst.e 1 22 dP. julho de 1965. ' dt.l .:.6 de JU!IJO de 1.9üo. dos edifídos de:> ta. Heparli -
T~rritório, datada de 13 de ção, Prereitura Municipa l c 
agôRto de 1965, e nesta. data Publicado nesta data. Publicado nesta data. Mesa do H.endas AHai.:dcgada 
publicado nêste Departamen- Secret"l'I·a d P f ., 8 t . . de Macapá. to. ·· "' a t'e Chura .. ecre a na da Pre!eitura Mu· 1 . . 

: Mnnicipal de Mazftgão, de j mCipôl de Mazagao, 29 de 1 Macapa, J 9 de agôsto de 
}leitor de Az:cYedo Pic1tnço 

Diretor do Departamento 
dt-\ Administraçllo 

J julho do :1 965. julho de 1.965. 11.965. 

I, Monoel Brasil de Aguinr I Manuel Bra;:;il de Af.!uitu· ! J osé Maria da Cunh a I'iery 
Seet·etá~io l\l unicipal Secretário Municipli~i I Ch.:ll'e da Seção de Terras 
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Agência da Capitania dos Portos do Pará c 
Amapá, em Macapá 

CONCORRÊNCIA ADMINISTHATIVA Nr. 1 

Nos têrm0s àas Leis vigontes, principalmente do Tí
tulo VU, do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, 
o Sr. Agente da Capitania dos Portos do Pará, em Macapá, 
faz público, para conhecimento dos interessados, q uc até 
o décimo quinto (15°) dias, após a primeira publicação 
dêste Edital ou no primeiro dia útil 4ue se lhe seguir, as 
q uin~l'l (15) h,nas elos dias úteis ele segunda a sexta-feira, 
consoante a referida publicação e inferência do prazo 
observado para esta Concorrência, na sede onde funciona 
provisoriamente, a Capitania dos Portos do Pará e Amapá, 
em Macapá, onde se reunll·ã a Comissão de Concorrência, 
serão recebidas propostas para fornecimento a esta repar
tição dcs materiais abaixo relacionados: 

Item Especilicação Quantidade Unidade 

1 Telhas Brasilit k, l:í3 x O,Oü 103 Unidade 
2 Tijolos c; furos 10.000 Unidade 
3 Cimento 1.000 Sacos 
4 Estacas de massaranduba 

de 2o x 20 em C/ 8 metrua 
de comprimento 50 Unidade 

5 Areia f> O mjcúbicos 
6 Pedra 50 (( (( 

r - Da sessão pública de julghmento de idoneidade 
e de 1·ecebimento e abertura das pr·opostas. 

la. Coudição - No dia e llor·a de conformi dade com 
a primeira publicação dêste Edital, ua sede provisórit\ 
desta Repartição, situada na Av. Amazonas, sjn, nest~t ci
dade, reunir-se-a a Comissão de Concor·rência, que será 
presidida pela autoridade respom;ável c membros designe
dos, incumbilia de julgamento dos licitantes e do recebi
mento dai! respectivas propostas. 

!:'a. Condição - Preliminarmente será verificada a 
idoneidade dos concorrente~ que houverem realizado a 
cançiio provisória de qDe trata a allnea «i::», do artigo 745, 
do 1-WCe. que garantirá a a presentação de sua proposta 
~ a firmesa da m e sma até a ussinatura do respectivo 
têrmo de compromisso, prevista pr.ra a inscrição, a qual 
d•WC!'á ser prestada, na importância de Cr$ 200.UUO (du
zentos mil cruzeiros), em depósito prév.i o na Agência do 
Banco do Bl'as il S/ A, nesta capital vu na Caixa Econômicn 
Fede;·al, em Beiém do Pará, até a véspera desta concor
rêncLt, mediante Guia a se1· fornecida pa;·a ésse fim, sendo 
dc:scLl.ssi í'icado aquêle que niio sfl tiefazer e~;ta exig~ncia 
ou alguma outra das demais condições estipuladas nêste 
Edital, sob ·O título «Da. Idoneidade». 

I I - Da Idoneidade 
J a - Condição- A fim de serem aceitos à licitação, 

os interessados devet·üo apresentar em sobrecarta fecha 
da, independentemente dn que contiver a proposta propria
mente dita, que deverá, também vir Icchatla e lacrada, os 

. seguintes rloeumentos: 
a) quitação com o Imposto Sindical (empregador e 

e rnpt·egado). 
b l t•elaçii o da Lei do 2/3 (certidão); 
c) certidão de q nitaçilo com a Previdência Socia l, até 

o exercfcio anterior; 
d) atestado fornecido pela Secretaria de EducaQão do 

Estado, onde a Empreza tiver sédG, referente ao Decreto 
Federal no uOA23, de 8/4/1961, se iôr o caso. 

OBSERVAÇÕES: 
A tirma interessada deverá aprcsentat· a documen

t:tção relacienada, até às 12,00 horas do dia 4/~l do ano de 
H.lo5. no Pcédio onde fun ciona utualmE:Utc a Agência da 
Cnpita.nia dos Portos do Parú e Amapá, em Macapá, ínclu
sin~ a cauçüo prevista na letra «a» que deverá ser apre
sentlida nessa mesma data. 

DAS PROPOSTAS 
As propo~tas, que deverão ser encerradas em envelopes 

opaco~ . clevHia mcnte lacrados, com in di cação do nome da Iir
~a e elo conteú(!O, serüo t'ecebidas na séde provisória ~do 
orgão, ECm emendas, rasuras ou entrelinhas, com prazos e 
prêços l' m fllgarismos e por extenso em 3 (três) vias, data
das e as:linadas coutendo a declnrr.ção exp:·essa de 
c~mpleia submissão a toda~ as condições desta (oncor
rene:a. 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
No dia e hora lixados nesta concorrência, r:;erão re

ceb~das as propostas em reunião, a qual será presidid<J. 
pelo senhor Agente da Capita nia dos Por tos do Pará e 

Amapá, em Macapá, sendo a abertura em presença dos 
interessados, e pelos mesmos rubricadas. Não será aberta 
a proposta da firma que não satifüizer o exigido na la 
Condição, e sua Observação nem se levará ':m con.ta con
ta condições que se proponham a das reduç~e.s S_?bre a 
proposta mais barata, bem como outras espeCJhcaço~s qua 
não constem desta concorrência ou contrárias as Lets vt
gcntes. 

OBSERVAÇÕES 
As propostas para Hns de adjuóição deverão enun

ciar expressa e sapar11damente: 
a) prêço giobal do material 
b) preços unitários que serviram de base pura ela

boFaçllo do orçamento; 
Ci orçamento discriminado do material 
d) prazo de entrega completa do material em dias 

corridos, que não deverá ser supe.vior a 15 dias contados a 
partir da «Ordem de Serviço» para inicio da Obras. 

DA REJEIÇAO DAS PROPOSTAS 
Serão rejeitadas as propostas que contiverem pre

_ços, que à evidência demonstrem a impossibilidade de sua 
execução. Antes, porém, da rej eição, o s~nhor Agente da 
Capitania dos Portos do Pará Amapá, marcará o prazo de 
oito (8) dias, por escrito para que seus signatários provem 
a exequilibilidade dos preços ap1·esentados. Se a prova 
não fôr aceità~ efetivar-se-á a rejeição. 

DA ADJU::':!CAÇÃO 

Será adj udicada à firma que apresentar a proposta 
mais conveniente à Repartição responsável pela presente 
Concorrência, consid~rando: aJ - menor prêço; b) -- me
lltor qualidade; c) - razão têcnica; e d) menor prazo de 
entrega. 

Observação: 
Excetuando o caso de menor prêço, a preferência 

nos demais casos, obrigará a uma jus~ificação expressa .e 
comprovada das razões que a determinaram, no rer;,pecll
vo contrato. Nesta hipótese será transfeL'ida a adjudicação, 
sucessivamente aos demais proponentes, pela ordem de 
ciassificação, caso as propostas não excedam o liU:it~ d.a 
dotação própria, ficando cada um dêles passível de Idenh
ca penalidade em caso de recusa. 

5a. Condiçllo - O fornecedor ficará sujeito à multa 
de 10°/0 (dez por c~nto), sôbre o valor total da er~c_?men
da, inadiplemento de qualquer cláusula ou cond1ça o do 
compromisso assumido. 

6a. Condição - Caso o fornecedo r recuse a fornec~r 
o material propoeto (lU vier a. entregá-lo fora das espem
Hcações c condições pre-determinada~. a Agência da Ca
pitania dos Portos do Pará e Amapá, em Macapá, poderá 
independentemente de qualquer aviso ou notmcação, opta: 
pela convocação do segundo colocado. Neste caso col'l'era 
por conta do l'ornecedor faltoso a diferença entre o preço 
do material citado e aquêle por quanto a Agênci.a da Ca
pitania dos Portos do Pará e Amapá, em Macapa , v1er a 
adquirir . 

DIVERSOS 
l a. Condição - A Arrência da Capitania dos Portos 

do Pará e Amapá, em Mttc':.tpá, dentro do limite. da verba 
que lhe foi at.cibuída poderá aumentar ou diminmr a qua~
tidade especiticada neste Edital, dentro do prazo de vah
clade desta Concorrência e bem assim será facultado a 
esta H e partição dar preferência .ao material q ne melhor 
satisfazer aos interêsses de t>uas necessidades, uendo que 
Cllso venha a ocorr·er esta hipótese, não terão os concor-
rentes direito tl nenhuma reclamação. . 

2a. Condição - O pagamento da fartura respecll~o, 
c!etuando o perfeito e integral fornecimento do maten al 
adjudicado, ol.Jedccerá às n-llrmas previstas do artigo 258 
do H.G.C.P. 

3a. Condição - A fatura deverá ser apresentada de
vidamente legalizada, em cinco (5) vias à Agência da Ca
pitania dos Portos do Pará e Am apá, em MtLcapá, eom ela
ta e assinatura do fornecedor, acompanhada da nota fis
cal e atendidas os 1·equisitos da condição precedente, seu 

!
. ps.gamento será realizado &o respectivo credor, correndo 

a despeza a conta da Verba d.l.l.3 - Invastimentos des
tinados aos tins especificados neste documento. 

I 

I 
i 

4a. A presente concorrência poderá ser anulada no 
todo ou em parte pelo Senhor Agente da Capitania dos 
Portos do Pará e Amapá, em M11capá, a bem dos interêsses 
de~ta repartição, mediante parecer da Comissão de Con
corrência, sem qu e, por êste motivo, veuham os ccncor
rentes dil'eito a qualquer reelamnção judicial ou extra
j ud icinl. 
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Capitania dos Portos do Pará c Amap<1, em Macap.á 

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA Nr. 2 

O Senhor Agente da Capitania dos Portos do Pará e 
Amapá, em Macapó, faz eaber que as 15 horas do décimo 
quinto dia após a puhlicaçuo dêste edital, no Prédio onde 
funciona provisor~iamente a. séde do órgão, situada na Ave
uida Amazon&s sjn - Macapá, Território Federal do Ama
pá, serão abertas propostas para execução das obras da 
séde cta Agôncia da Capitania dos Portos do Pará e Amapá, 
em Macapa, conforme abaixo especificada: 

a) execução de estaqueamento àe uma á t·ea de 143 
m2, cottJ amarração das estacas e camada lmperwel,bt.i
z.adora; 

b) execução de alvenaria tijolos. 
c) execução da !age de concreto armado do teto; e 
d) revestimento simples elas paredes internas, ~::xter

nas e teto. 
Da Hai>Hação das Firmas - Documentos exigidos: 

a) prova de caução depositada no Banco do Brasil 
S/A, net,ta capitul ou na Caixa Ecouômica Federal do Es 
tado do Pará, de CrS 2oo.ooo,oo (duzentos ::::i! cruzeiros), 
pat·u. garantia da propoHta; 

b) prova de personalidade iuridica do concorrente 
(registro da l'lrma individuo), cont~·ato social ú'u estalllto, 
tuuo devidamente iegalizado); 

c) certidão relativa à Lei dos 2/3, fornecida pelo Mi
nist~rio do Trabalho Indústria e Cornérciv ou respectiva 
Delegacia Regional (atualmente Minlstério do Trabalho e 
P 1·evidênc1t. Soe!al Lei nr. 3.7ü5, de ~2 de julho de 1.964.) 

d) prova de quitação com o impôsto de renda, me
diante certidão expedida pela Delegacia de Impôsto de 
!lenda ou pelos Orgãos competentes do Ministério da Fa
zenda, no intetior; 

c) prova de quitnç!l:o com o Serviço Militar (Certifi
cado áe ali::.tumentl) Militar, Certificado de Resorv1sta ou 
cel'tiHcado de Isenção .Militar}; 

f) prova de exclusividade se tôr o r.;l!W (artigo 246, 
lotru B do RG.C.P.); 

g) prova de nacionalidade, sendo estl'nngeiro; 
h) prova de quitação da firma, dos Engenheiros e dos 

Mestres de Obra com o UREA; 

i) instrumento de mandato (procm·ação, necesslirio : 
1) quando lli!.O [ôr O próprio, tratanCIO·Be de firma Ílldivi-. 
dtu!.l; 2) tl'atando-se de pe~soa jurídica ntio rôr àquele a 
quem por fôrç:a legal, contratual ou estatutária, eswja ou
tor·guda capaciáade para o fazer; 

j) prova de que foi arquivado no Ilegistco Público 
competente a Ata de Eleição da Direto!·ia ern Exercfcio ou 
então, fõlha do Orgão ohcial que publicou, se ~ôr o caso; 

!) prova de capacidade técnica (atestado de o (três) 
firmas idôneas ou de 3 (tn1 s) entidades que jíi. tenham 
ajustado ou realisado serviço de igual vulto ou maior, com 
a finua contratada); 

m) prova de capacidade financ~ira a testado em 3 
(três) estttbelecímentos b·ancários idóueos, pelo menos que 
comprove, na data da concorrência, a idoneidade financei
ra da nr-ma concorrente); 

n) prova de quitação .com a Municipalidade Iocr.!; 
o) prova de quitação com o impôsto de indústria e 

IH'Ofi .,;sõetS: 
p) prova de quitação de empn:g11dor e dos empre

gados com o I.A.P.l. 

q) prova da quita.çüo aplicável em face da Lei do 
lmpostu de Consumo; 

r) prova de ali stsmento eleito l'al e de que votou nas 
últimas eleil,!ões ou, em caso ncgati'!O, ter-se j usLificado 
porante a Justiça Eieitoral; · 

s) prova de que realizou o S(lguro de Acidente do 
Trabalho lDec. nr. !8.809 de 5 de junho de 1945, urt. 1l0 .); 

dJ (]tlúaÇão ·~~'ol;;·-·a·~·~iulpo.stcis· tectc·i:ãts;-···;stãéíüafs.~e 
muni(~ipaü; e certidão negativil. do !mp6slo ele Renda; 

e) eontrato &ocial ou decluruçao de firma, se Iôr 
üxtrangeiro, também prova tle autol'izaçi'io para ftmcionm· 
no País; !' , . . .: ·' 

f) uúmero,. de inscrição no Depar·tamento !':aciona! de 
~~ü~tr·~a., e _~!~.mércio ou repartiçfLo Iuca! equivalente; 

g) prova de que votou na última cleiçt'to, paf~ou mul
ta ou se justificou devidamente, para os titL!lares das fir
ma::; indh•iduuis: 

' • I • 
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h) cerlidii.o de quitação oom o Serviço Militar ou car
t!)ir:J da permanência, quando se tratar cte estran~eiro re
Iel'ente ao proponente ou representante legal; 

i) Tratamlo-,;e de Sociedades Anônimas, deverão ser 
apresentt•dos juntamente com os documentos da Sociedade, 
ou os documeutos individuais do seu D!retM ou reprcsen
t~nte legal, relativos às letras D, G o H !lUprttcitados; 

j} prova Uberatória c:mnprimento do art. Hl8, m·. lH 
ConsLillllçii.o, Decreto ur. üU.453;'()4 (curso primário onde 
existo mais de 100 empregados). 

2a. Condição - Os concol'fcntes que não apt·esen1'a
rem, em forma legal e IJCi'feita ordem, os documentos exi
giaos na condição anterior, serão excluídos da concorr-ên
cia sem direito a qualquer reclBmaçüo ou recurso. 

3a. Condição - Em iuvólocros lacrados, coro indica
çílo elo nome da firma c tio conteúdo, deverão as propos
tas, datilografEHla:l, sem emendas, rasmas, ecré:;cimos ou 
entrelinh!ls, devidament e ela ta das c assinadas, serem a pre
sentadas em cinco (5) vias a conter uma forma completa 
submissão a tõdas as condições dêste Edital e os prêços 
em algarismos e por extenso que o proponentll oferecer, 
bem corno a manm ou t ipo do material oferecido. 

4a.. Condição - Nilo se tomarfio em consideração 
quaisquer vantagens uão previstas neste Edital nem a 
proposta que contiver apelJilB ó oferecimento de uma re
dução s0bte a proposta mais barata. 

lii - DA ADJUDICAÇAO 

la. Condição - Em caso de absoluta Igualdade entre 
duas mais propo:sta:;, a Comissíio, depois d~ publicada na 
íntegra lôllu:; prop{,ctõlfl 74~ e í'5ti elo mesmo Hegulamento, 
procedel'á desempato mediante a apresentação de novug 
propostas das firmas empatadas, cujo r esuiLado será igual
nwnt~ .public!ldO. 

2a. IJoncllção - I1 pós a organização o exame do Pro
cesso da concorrê ncia., He nenhuma iuegulnrldade rõr ve
ri!ica.da, pl'oceuer-se-á, pura garantia da execução do üer
viço que trata êste editul. a celeln·ação de um contrato da 
finna vencedom com a J\gêneia da Capitania dos Portos 
elo furá e Amapá, uesto. cupitu.L 

! i 3u. Condiçào - Não assistirá a firma contratante o 
' direito de pleitear quéi!quer indcn1za~~ão ao Govêrno Fede
i r11l, pelo fato cio não ser o contrato registrado no Tl'ibunal 

de Contas do. União. 

.ia. Coudição ~- Será C!illCehda a idoneidade do con.
corrente ~;e liver upreticnüJdo proposta rnai.s vu.ntajosa.,.e 
que se recusar a assinar o respectivo. 

No caso elo. firma adjuàicatória se recui;at· u assiuu.;
o contrato. parderu s cauçõ.CJ de que trata a a lfneB; «a» d::! 
l u. Cundiçào, alé!ú da aplicação das :;unções previstas 
em Lei. Nesta hipótese será convocada a concorrente ime
ditltn.ruente clossiHcaJa e, na recusa des~a. s~ruo convoca
dtts sucessivamente as demnis colocadas, pt·ocodendo-se 
sucessivam~nte também, como para a primeira. 

DA GARANTiA DO CONTRATO: 

A firma vencedora da presente Conconüncia deverá 
cuucionur u impot·táuciu de 2% (tlois por Cl:.nto) <:ôl>re 0 

valor da obra, a qual deverá ser l'eita nu Henco d.o Bl'asil 
S/ A. uesta cídaúe, Caixa Eccn{imicti Federal e o Pará, quan
fio em dinheiro, e o Tesouro Nacional quando em tftlllos 
d tt Divida Püblictt, 48 (quarenta e oito) llor·as e comunica
ção da nprovaç:üo da Concorrência. 

PHEÇO DA. OBRA: 

O Co:ctrato r1?8ulta11te d~ presente Concorrêucia será 
celebrado 1.1 pl'eço fixo, 1'1lt3sa!vados os casos espec:iaig pre
vistos em Lei. 

DA AD~liNlSTrtAÇÃO : 

A Autoridade responsável se reserva ,, direito de 
anular a prrsente Concorrência, de acôrdo com o art. 7·10 
de !LG.C.P. 

OBSERVAÇAO 
A !locum eotaçrto da presente Concorrenc:ia - la. 

Condição dcv<~rú ~e r apresentada com fir mas I'econheciclas. 


	

